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DECRETO Nº. 022/2017 
Aral Moreira – MS,  31 de Janeiro de 2017. 

 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO 
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL 
MOREIRA-MS, EXERCÍCIO DE 2017, CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO, QUE 
LHE CONFERE A LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO E 
AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 806/25/11/2016”. 

D E C R E T A: 
 
Artigo 1° Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias da 
Prefeitura Municipal  de Aral Moreira, no valor de R$ 12.000,00  
discriminados abaixo: 
 
08. Secretaria Municipal de Assistência Social 
0801. SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 
082430151.2026 – Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 
33.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física.R$ 
 12.000,00 
       
 12.000,00 
 
Art. 2° - A Despesa decorrente do artigo anterior, correrá por conta de 
Remanejamento de Dotação, autorizado pela Lei  Municipal nº 806/2016, 
art.6º, inciso II,  abaixo discriminadas: 
 
08. Secretaria Municipal de Assistência Social 
0801. SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL 
082430151.2026 – Manutenção das Atividades do Conselho Tutelar 
31+90.13.00 – Obrigações Patronais R$ 12.000,00  
    12.000,00 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário.       
 
    ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
                       Prefeito de Aral Moreira-MS 
 
 

DECRETO Nº. 023/2017 
Aral Moreira – MS,  31 de Janeiro de 2017. 

 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA-MS, EXERCÍCIO 
DE 2017, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR 
REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO, QUE LHE CONFERE A LEI 
ORGÂNICA DO MUNICIPIO E AUTORIZAÇÃO CONTIDA NA LEI 
806/25/11/2016”. 

D E C R E T A: 
 
Artigo 1° Abre Crédito Suplementar nas Unidades Orçamentárias da 
Prefeitura Municipal  de Aral Moreira, no valor de R$ 115.000,00  
discriminados abaixo: 
 
06. Fundo Municipal de Saúde 
0601. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
103010159.2018 – Manutenção das Atividades do Conselho Municipal de 
Saúde 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 15.000,00 
103040156.2037 – Bloco Vigilância em Saúde 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.R$20.000,00 
103010159.2034 – Manutenção das Atividades do Fundo de Saúde 
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 80.000,00 
        115.000,00 
Art. 2° - A Despesa decorrente do artigo anterior, correrá por conta de 
Remanejamento de Dotação, autorizado pela Lei  Municipal nº 806/2016, 
art.6º, inciso II,  abaixo discriminadas: 
 
06. Fundo Municipal de Saúde 
0601. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
103010159.2034 – Manutenção das Atividades do Fundo de Saúde 
31.90.16.00 – Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil..R$115.000,00 
      115.000,00 
 

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário.       
   ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 
                       Prefeito de Aral Moreira-MS 
 

 

DECRETO Nº 024/2017 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais a que são 

conferidas pela Constituição Federal e pelo artigo 64 c.c 73,  inciso I da Lei 

Orgânica Municipal... 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica AUTORIZADO a Sra. CAROLINE BRANDÃO CERQUEIRA 

MOREIRA, CPF/MF 937888601-97, Secretária Municipal de Saúde, a 

assinar em conjunto com o Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRINO 

ARÉVALO GARCIA, CPF/MF 839314301-20, todas as movimentações 

financeiras das contas bancárias referente ao Fundo Municipal de Saúde, 

desta Prefeitura Municipal, vinculadas ao CNPJ 13.865.216/0001-61, 

conforme relação abaixo: 

 

C/C DESCRIÇÃO C/ DESCRIÇÃO 

6.493-9 S.I.A. 10.028-5 F.N.S.BLMAC 

6.747-4 Pagamento c/ 

recursos 

10.030-7 F.N.S SISFRON 

58.040-6 PAB 10.045-5 F.N.S.BLINV-IM 

6.061-5 PPI/VS 10.097-8 REF.HOSPITAL 

58.041-4 FMIS 10.098-6 UNID.BASIC.SAÚDE 

5.553-0 Farmácia Básica 10.289-X F.I.S.SAUDE 

6.331-2 Vac Ant. 10.461-2 Funasa/Saúde 

TRANSFERENCIAS 

8.128-0 SIS –Fronteira 6.634-6 A.I.H. 

8.152-3 AFB MS 11.107-4 FNS-QLFAR 

9.467-6 E.S.F.Estratégia 

da Saúde da 

Família 

11.411-1 AQUIS.AMBULANCIA 

9.510-9 A.B.Indigena 11.412-X AQUIS.MEDICAMEN 

10.024-2 F.N.S.BLAFB 11.413-8 AQUIS.MEDICAMEN 

10.025-0 F.N.S.BLATB 11.414-6 AQUIS.ACADEMIA 

10.026-9 F.N.S.BLGES 11.415-4 AQUIS.EQUIPAMEN. 

10.027-7 F;N.S.BLVGS 11.416-2 AQUIS.AMBULANCIA 

 

Art. 2º - Este documento entrará em vigor nesta data, revogando-se todas 

as posições em contrário, em especial ao Decreto nº 015/19/01/2017. 

 

Aral Moreira-MS, 01 de Fevereiro de 2017. 

 

                                                              ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

                                                                          Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 025/2017 

 

ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, Prefeito Municipal de Aral Moreira, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais a que são 

conferidas pela Constituição Federal e pelo artigo 64 c.c 73,  inciso I da Lei 

Orgânica Municipal... 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica AUTORIZADO o Sr. EMERSON ADRIANO MILAN, CPF/MF 

903210141-20, Secretário Municipal de Promoção Social, a assinar em 

conjunto com o Prefeito Municipal Sr. ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA, 

CPF/MF 839314301-20, todas as movimentações financeiras das contas 

bancárias referente ao Fundo Municipal de Assistência Social, desta 

Prefeitura Municipal, vinculadas ao CNPJ 13.865.192/0001-40, conforme 

relação abaixo: 

C/C DESCRIÇÃO C/C DESCRIÇÃO 

8.114-0 SAC. Estadual 

Prog. Conviver 

11.333-6 A.M.BPC Escola 

8.405-0 Serv. Ação 

Continuada 

11.334-4 A.M.GBF-FNS 

9.652-0 F.M.A.S. 

Mov/Receb. 

11.335-2 SUAS FNAS 

10.197-4 F.M.A.S.CMDCA 11.336-0 A.M.PSEAC-

FNAS 

10.430-2 Abrigo do Menor 11.337-9 A.M.PSEMC-

FNAS 

11.332-8 A.M. CesuasTRAB. 11.338-7 A.M.PSB-FNAS 

 

Art. 2º - Este documento entrará em vigor nesta data, revogando-se todas 

as posições em contrário, em especial ao Decreto nº 016/19/01/2017. 

 

Aral Moreira-MS, 01 de Fevereiro de 2017. 

 

                                                              ALEXANDRINO ARÉVALO GARCIA 

                                                                          Prefeito Municipal 

 
CAMARA MUNICIPAL 

Aviso de Licitação 
Tomada de Preço Nº 001/2017 

Processo nº. 004/2017 
 
A Câmara Municipal de Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, 
através da Comissão Permanente de Licitações, torna público para 
conhecimento dos interessados que promoverá certame licitatório na 
modalidade Tomada de Preços, do tipo “Técnica e Preço”, relativo ao 
Processo n° 004/2017, conforme segue: 
OBJETO: contratação de Empresa prestadora de serviços de Consultoria e 
Assessoria técnica especializada em contabilidade pública no âmbito da 
Câmara Municipal de Aral Moreira (MS) pelo período de 12 (doze) meses, 
envolvendo as áreas administrativas, financeira, contábil e orçamentária, 
mediante a realização de estudos, levantamentos e pesquisas, a formulação 
de normas, procedimentos e processos institucionais, e o desenvolvimento 
de atividades, ações e eventos que possibilitem práticas governamentais 
que assegurem maior eficiência na execução dos serviços, na aplicação dos 
recursos e na prestação de contas desta Câmara Municipal e 
acompanhamento de processos administrativos, bem como no 

assessoramento no aperfeiçoamento de pessoal e auxilio no envio do 
Sicom, LRF Transparência, Siconf, RREO e RGF e Balanço Geral, PCASP 
e MCASP e suas edições em conformidade com o Anexo I. 
DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: A sessão pública para julgamento da 
referida licitação ocorrerá às 09h (nove horas), do dia 07/03/2017 (sete de 
março de dois mil e dezessete), na sala de reunião da Câmara Municipal de 
Aral Moreira, com endereço na Rua Bento Marques, 830, centro, na cidade 
de Aral Moreira (MS).  
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações subsequentes em conformidade com condições e 
especificações descritas no edital e seus anexos. 
DA AQUISIÇÃO DO EDITAL: O edital estará à disposição dos interessados 
no Departamento de Licitações da Câmara Municipal de Aral Moreira, com 
endereço na Rua Bento Marques, 830, centro, na cidade de Aral Moreira 
(MS).  
 

Aral Moreira (MS), 02 de fevereiro de 2017. 
 

Terezinha Rosely Olmedo 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

 
 

PORTARIA Nº 654/2017 
 

GILSON OLIVEIRA FERREIRA, Presidente da Câmara Municipal de 
Aral Moreira, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 

Artigo 1º-   Conceder 30 (trinta) dias de férias a funcionária 
MARIANA PAIVA ALBUQUERQUE RORIZ, Procuradora Jurídica da 
Câmara Municipal – DAS 101, de 01/02/2017 a 02/03/2017, referente ao 
período aquisitivo de  1º de janeiro a 31 de dezembro 2016. 

 
Artigo 2º -Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  

 
                    Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de 

Aral Moreira-MS, 1º de fevereiro de 2017.   
 

 
Gilson Oliveira Ferreira 
Presidente 

                (assinatura no original) 
 

Registra-se. Cumpra-se.  Publique-se. 

 

TELEFONES ÚTEIS  
Prefeitura                                                                                        3488 1161 

Prefeitura FAX                                                                                3488 1184 

Hospital Municipal                                                                       3488 1133 

Secretaria de Saúde                                                                     3488 1862 

Secretaria de Promoção Social                                                  3488 1353 

Secretaria de Educação                                                              3488 1857 

Polo Unigran                                                                               3488 1710 

 

EMAILS INSTITUCIONAIS 
Secretaria de Saúde                                       saude@aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Planejamento               planejamento@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Obras                                       obras@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Promoção Social             assistencia@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Administração                            adm@ aralmoreira.ms.gov.br 

Secretaria de Educação                               semec@ aralmoreira.ms.gov.br 
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